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T E R M O     D E     A D J U D I C A Ç Ã O 

Tendo em vista a manifestação dos atos praticados pela Comissão de Pregão em relação ao 

Processo n.º 001/2020 – Pregão Presencial 001/2020, em observação às prescrições da Lei 

10.520/2002 e 8.666/1993, a Pregoeira Sra. Luciane Belutti, ADJUDICA o objeto pretendido: 

Fornecimento de Material de Consumo classificados como: Lote 01: Material de Limpeza e 

Higienização, Lote 02: Material de copa e cozinha, Lote 03: Água, Lote 04: Café.  

Em favor da empresa SUPERMERCADO COMPRE BEM DE ITAPORANGA EIRELI ME, CNPJ 

14.809.252/0001-70, em conformidade com Ata da sessão de Pregão, realizada dia 

28/01/2020. Itaporanga, 28/01/2020. Luciane Belutti, Pregoeira. 

 
T E R M O     D E     H O M O L O G A Ç Ã O 

TRAJANO DE OLIVEIRA FILHO, Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga, no exercício 

das atribuições que lhe facultam o cargo, TORNA PÚBLICO para conhecimento de todos os 

interessados, que foi HOMOLOGADO o Processo n.º 001/2020 - Pregão Presencial Nº 

001/2020, tendo como objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (Material de 

Limpeza e Higienização, material de copa e cozinha, água, café). Itaporanga, 28/01/2020. 

TRAJANO DE OLIVEIRA FILHO, Presidente da Câmara. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itaporanga/SP 

CONTRATADO: Supermercado Compre Bem de Itaporanga EIRELI ME, CNPJ 

14.809.252/0001-70, com sede a Rua XV de Novembro, Nº 971, Centro – Itaporanga/SP.  

VINCULAÇÃO LEGAL: Processo 001/2020 – Pregão 001/2020 (Lei Federal nº 10.520/2002) 

OBJETO: Fornecimento de Material de Consumo classificados como: Lote 01: Material de 

Limpeza e Higienização, Lote 02: Material de copa e cozinha, Lote 03: Água, Lote 04: Café. 

HOMOLOGAÇÃO: 28/01/2020 

ADJUDICAÇÃO: 28/01/2020 

VIGÊNCIA: 31/01/2020 a 31/12/2020 

VALOR: R$ 11.733,65 (onze mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos) 

 

TRAJANO DE OLIVEIRA FILHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 


